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Portaria Nº 0604/2021-cGP/seaP  
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 5927/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do Servidor S.B.S. (Mat. nº 
5950131), lotado na diretoria de Execução criminal - dEc, acerca de falta 
de urbanidade, obediência às ordens superiores, inobservância aos princí-
pios éticos e morais às leis e regulamentos e o modo ofensivo ao referir-se 
aos servidores públicos e a ato da administração, além da insubordinação 
grave em serviço. desse modo, há supostos indícios de eventuais inob-
servâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta 
grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, 
ii, iV e Vi, 178, Xi, c/c 189 e 190, Vi, todos do r.J.U.; art. 2º – cons-
tituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, assessor – Presidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
assistente administrativo - membro, e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, as-
sistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar que os membros da 
comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente 
aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da administração 
Pública para as diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – de-
terminar à referida comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da 
lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão 
de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais e à comissão de 
Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 664183
Portaria Nº 0601/2021-cGP/seaP 
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Sindicân-
cia administrativa disciplinar nº 5924/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor a.c.S.G. (Mat.: nº 
57216583), lotado no centro de recuperação feminino - crf, referente ao 
abandono do posto de serviço, ocorrido no dia 25.04.2021, conforme ofício 
interno nº 556/2021-crf/SEaP, de 30.04.2021. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, Vi, 178, Xiii, c/c art.189, da lei 5.810/1994-r.
J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, Karla 
diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente administrativo, Presidente; rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e 
Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, membro; art. 3º 
– deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, po-
dendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos 
demais órgãos da administração Pública para as diligências necessárias à 
instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça 
ao estatuído no artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração. art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para regis-
tro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para 
conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 664171
Portaria Nº 0603/2021-cGP/seaP  
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 5926/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do Servidor J.W.c.P. (Mat. nº 
5816386), lotado na diretoria de Execução criminal - dEc, acerca da libe-
ração indevida do PPl aNToNio WEMErSoN frEiTaS da SilVa (infopen 
194194), custodiado na central de Triagem de altamira – cTa, ocorrida no 
dia 15.05.2021. desse modo, há supostos indícios de eventuais inobser-
vâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta gra-

ve, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, iX 
“b”, c/c 189 e 190, XiX, todos do r.J.U.; art. 2º – constituir comissão com-
posta pelos servidores, rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor 
– Presidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo - membro, e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, assistente administra-
tivo, membro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham 
dedicação exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos 
desta Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as 
diligências necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida 
comissão que obedeça ao estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final 
da apuração. art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para 
registro nos assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 664177
Portaria Nº 0606/2021-cGP/seaP  
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de Proces-
so administrativo disciplinar nº 5929/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional dos Servidores J.M.V. (Mat. nº 
5950083), e J. a. B. (Mat. nº 5931325), lotados na cadeia Pública para Jo-
vens adultos - cPJa, acerca de denúncias de suposta agressão física ao PPl 
raiMUNdo PraTa dE araÚJo, relatado no ofício nº 883/2021-VEP/rMB, 
de 22.03.2021, conforme apurado na Sai-5810/2021-cGP/SEaP. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte dos servidores. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, Vi, c/c 190, Vii, todos do 
r.J.U.; art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo - membro, e EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, assistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar 
que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se 
reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais 
órgãos da administração Pública para as diligências necessárias à instru-
ção do feito. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Co-
municar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos 
funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. art. 6º - 
Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos termos 
da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 664194
Portaria Nº 0610/2021-cGP/seaP  
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 5933/2021-cGP/SEaP, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional do PP a.a.M.V. (Mat. 
nº 5953890), lotado na central de Triagem Masculina de Marabá - cTMM, 
referente à suposta falta de urbanidade e negligência à observância aos 
princípios éticos e morais às leis e regulamentos. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, Vi, art. 178, Xi, c/c 189 e 190, V, todos do r.J.U.; 
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente; adriaNa fErraZ do Pra-
do MaUÉS, assistente administrativo - membro, e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, assistente administrativo, membro; art. 3º – deliberar que os 
membros da comissão tenham dedicação exclusiva, podendo se reportar 
diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais órgãos da 
administração Pública para as diligências necessárias à instrução do fei-
to. art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração. Art. 5º - Comunicar à 
diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
e à comissão de Estágio Probatório para conhecimento. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 664199
Portaria Nº 0602/2021-cGP/seaP 
Belém, 02 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará (rJU); rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 


